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DECRETO NO 44, OE 02 DE JUNHO DE 2025 - LEI N.255

Abre no orçdmento vigente cl'álito adiciondl suplementar e dd outrds providêncids

DECRETÀ t
Àrtigo 1o.- Fica aberto no orçamento vj.gente, um crédito adicional na importância de
R§644.000,00 distrj.buidos as seguintês dotações:

Suplemêntação ( + ) 644.000,00

An ulação

395

411

433

416

EÍltlARÍlÍI

M

10.302.r002.2121.0000
3.3.90.00.00
05
300 010

10.303. 1004.2124.0000
3.3.90.00.00
05
300 010

10.'122.1005.21 16.0000
3.1.90.00.00
05
300 025

1 0.302.'t 010. 1062.0000
4.4.90.00.00
01
001 004

392.000,00
F.R.: 0 05 18

1s0.0m,00
F.R.: 0 05 l8

60.000,00
F.R.: 0 05 í8

25.000.00
F.R.: 0 05 18

17.000,00
F.R.: 0 01 02

30 03 01 FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE

r 0.301.'t 001.2120.0000 ATENÇÀo sÁstcA ÊM SAúDE
3.1.9o.oo.oo APLTCAÇôES DTRETAS
05 TRANSFERÊNC|AS E coNvÊNtos FEDERAtsvtNcuLADos
300 010 Eloco DE cusTEto

ASStsrÊNcrÀ AMBULAÍoRtAL E HosptrAr.ÁR ESpEctALrz
APLTCAçoÉS OTRETAS

TRANSFERÊNcrAs E coNVÊNros FEDERÀts-vtNcuLAoos
BLOCO DE CUSTEIO

ASSISTÊNcIA FARMACÊUTIcA
APLtcAÇôES DrRÉTAs
TRANSFERÊNctAS E coNVÊNros FEoERAIsvrNcuLAoos
BLOCO OE CUSTEIO

cESTÃo DA poLlTrcA DE SAúDE MUNrcrpAL
APLICAÇÔES DIRETAS
TRANSFERÊNC|AS E coNVÊNtos FEDERAIS-vtNcuLADos
Gêsüio do SI.JS

AMPLIAÇÂo DA REDE FíSICA DE SAÚDE
APLIcAÇOES DIRETAS
IESOURO
REcuRSos PRoPRtos sAúDE

Artigo 2o.- O crédiLo abelto na forÍna do artigo anterior 5êrá coberto con recursos
plovenientes de:

AnulaÉo:

30 03 01 FUNDo MUNTCTPAL DE SAúDE

10.123.1005.2117.0000 cESTÃo DA PoLlTlcA DE SAÚDE MUNICIPAL 444.000.00

3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSÍlrUlÇÔES PRIVADAS SEM FINS LU F.R. GÍupo: 0 01 02

Oí TESOURO
OO1 OO4 RECURSOS PROPRIOS SAUDE

N§ÊüA tIsA

389

25838
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Anulação ( - )

Ârtigo 30.- Este dêcreto entra em vigor na data de sua publicaÇão.

EDUARDO FONSECA LIRA
tÍo

iBljAfiOO NA CUPIRA, 02 de junho de 2025
MAl 25838

PfiEÍTIIO

1-,- Eduardo Lira

PREFEIÍO UNICIPAL
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MAT,25
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-644.000,00
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